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1. Introdução 
 
1.1. Requerimento de Constituição da Comissão Parlamentar de 
Inquérito para investigar os golpes aplicados via sistema PIX e Clonagem 
de Cartões 
 

Através do Requerimento nº 297, de 2023, de autoria do Nobre 

Deputado ITAMAR BORGES, com número regimental de assinaturas, foi 

proposta a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta 

por 9 (nove) membros, com a finalidade de, no prazo de 120 dias, "investigar os 

golpes envolvendo subtração de valores por meio de fraudes através de 

transferências eletrônicas (principalmente via Pix) e clonagem de cartões de 

débito e crédito, tanto pela questão da defesa do consumidor quanto pela 

segurança pública, posto que tais fraudes podem servir para financiar o crime 

organizado". 

 

O autor, no Requerimento de solicitação, destaca na justificativa os 

motivos que o levaram a pedir a instalação desta CPI.  

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, pelo 

Ato nº 100, de 2023, criou a Comissão Parlamentar de Inquérito nos termos como 

ela foi proposta. 

 

Os partidos políticos com direito a indicação dos membros desta CPI 

encaminharam os respectivos nomes dos Deputados. Finalmente, o Presidente 

da Assembleia Legislativa nomeou os membros titulares e substitutos, cuja 

composição está elencada no tópico 1.3.  

 

1.2. Duração da CPI e Prorrogação dos Trabalhos 
 

A CPI foi instituída com prazo de duração de 120 (cento e vinte) dias e 

seus trabalhos foram prorrogados por mais 60 (sessenta) dias. 

1.3. Composição da Comissão Parlamentar de Inquérito. 
 

Composição estabelecida pelo Ato do Presidente nº 161 de 25 de maio 

de 2023. 

 

EFETIVOS 
Itamar Borges MDB 

Maria Lúcia Amary PSDB/Cidadania 
Marcos Damasio PL 
Valeria Bolsonaro PL 

Luiz Cláudio Marcolino PT/PcdoB/PV 
Rômulo Fernandes PT/PcdoB/PV 

Altair Moraes REPUBLICANOS 
Paulo Correa Jr. PSD 
Capitão Telhada PP 

 

SUPLENTES 
Alex Madureira PL 

Tenente Coimbra PL 
Professora Bebel PT/PcdoB/PV 

Reis PT/PcdoB/PV 
Barros Munhoz PSDB/Cidadania 
Jorge Caruso MDB 

Rui Alves REPUBLICANOS 
Marta Costa PSD 

Delegado Olim PP 
 

 
2. Aspectos Gerais sobre o tema 
 

A CPI tem como principal objetivo conduzir uma investigação 

aprofundada sobre os golpes que envolvem a subtração de valores através de 

fraudes, com especial ênfase em transferências eletrônicas, notadamente via 

Pix, e na clonagem de cartões de débito e crédito. Essa investigação abrange 

duas áreas cruciais: a proteção do consumidor e a salvaguarda da segurança 

pública. 
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4.3. Resumo das audiências realizadas pela CPI 
 

4.3.1. Oitiva do advogado e Consultor da CPI Dr. Pedro Ivo Gricoli 
Iokoi  
  

Na primeira reunião da Comissão, realizada no dia 20 de junho de 2023, 

o Presidente da Comissão, Dep. Itamar Borges, nos apresentou o advogado 

criminalista Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi, o qual, na posição de especialista sobre 

o objeto desta CPI, nos auxiliou, na qualidade de Consultor, a criar o plano de 

trabalho, bem como contribuiu com explicações sobres sobre os temas que 

seriam tratados ao longo do trabalho.  

 

O Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi apresentou minudente explicação sobre a 

metodologia de trabalho sugerida e, também, a respeito das transações 

bancárias envolvendo a ferramenta PIX e o arranjo de pagamentos que 

envolvem os cartões de crédito.  

 

Nessa linha, o Consultor Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi, com intuito de 

contribuir com as investigações, trouxe inúmeros exemplos de fraudes que se 

utilizam da ferramenta PIX para se concretizarem, tais como: Falha no Pix ou 

Bug do PIX; WhatsApp Clonado; Perfil Falso; Golpe do Falso Funcionário; Golpe 

do Falso Recibo de PIX; Golpes do Falso Leilão e Falsos anúncios de Veículos; 

Golpe do Tinder; Falso Delegado, e Golpe do Falso Aluguel. À título de exemplo, 

a fraude com perfil falso: 

 

Sobre essas fraudes envolvendo o PIX, esclareceu o Consultor: “De 

outro lado, a gente tem um problema de engenharia social do Pix. Então a 

pessoa que se passa por seu parente e solicita via WhatsApp, a pessoa que vai 

em um encontro de um aplicativo de encontros, ela é recebida por 

sequestradores e então faz diversos Pix contra a vontade dela, mas ela mesma 

imputou ali a senha e a conta de destino, então a gente tem várias modalidades 

de golpes utilizando Pix.” 

  

Ainda sobre o PIX, o Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi trouxe a esta CPI 

explicações sobre os mecanismos de combate às fraudes envolvendo a 

ferramenta: “Então o Pix veio para ser um concorrente sem custo do TED e do 

DOC e é um concorrente regulado pelo Banco Central. O Pix, quando foi 

desenvolvido, entrou no sistema e só trouxe um mecanismo especial de 

devolução. O que é isso? O sujeito que ofreu uma fraude reclama na sua 

instituição financeira, a instituição avalia se é um caso de fraude ou não, fala com 

a instituição financeira recebedora, faz-se o bloqueio e repatria-se, se não é caso 

de fraude, é analisado em até sete dias e se devolve. Essa informação está no 

site do Banco Central do Brasil.” 

 

Prosseguindo, o Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi, trouxe, também, exemplos 

de fraudes envolvendo cartões, como: Substituição de máquinas de cartão ou de 

caixas eletrônicos por “chupa-cabras; Invasão de servidores de emissores de 

cartões ou instituições de pagamento para captura de dados dos usuários; Envio 

de SMS com link malicioso, e Utilização de sites falsos de lojas famosas. 

 

Acerca dessa modalidade de fraude, explicou o Dr. Pedro Ivo Gricoli 

Iokoi:  

 

“Sabedores disso, os fraudadores fazem o que? 

Fazem muitas vendas, várias vezes não entregam o 

produto... Então é comum ver anúncios de telefone 

celular e de computador a um preço abaixo do preço 

de mercado, que se dissolve e aí ninguém recebe. 

Quando as pessoas não recebem, elas contestam a 

compra, só que o fraudador já se antecipou, porque, 

em tese, o prejuízo seria dele. Compra não 

presencial, fica com o estabelecimento. Como ele se 

antecipou desse dinheiro, ele some e o prejuízo fica 

com a empresa de meio de pagamento.” 

 

Ainda sobre os cartões, o Consultor desta CPI, esclareceu, ainda, que, 

além dos consumidores, as próprias empresas de meios de pagamento e os 

No âmbito da defesa do consumidor, a CPI busca identificar as lacunas 

nos sistemas financeiros que permitem essas práticas fraudulentas. A intenção 

é propor medidas específicas que não apenas resguardem os consumidores 
contra perdas financeiras, mas também fortaleçam a segurança de suas 

transações eletrônicas. Isso implica em uma avaliação crítica da eficácia das 

políticas de segurança existentes, visando sugerir melhorias concretas para 

prevenir futuros golpes. 

 

Quanto à segurança pública, a CPI concentra seus esforços em 

compreender de que maneira as fraudes financeiras, especialmente aquelas 

relacionadas ao Pix e à clonagem de cartões, podem estar contribuindo para o 

financiamento do crime organizado. Essa dimensão da investigação visa 

identificar e interromper possíveis fontes de recursos ilícitos que podem estar 

alimentando atividades criminosas mais amplas, visando um impacto positivo na 

ordem pública. 

 

O propósito final da CPI é fornecer recomendações e insights 

fundamentados que possam ser traduzidos em ações práticas. Isso inclui 

propostas legislativas, ajustes regulatórios e melhorias nos procedimentos de 

segurança financeira. Dessa forma, a CPI não apenas busca responsabilizar os 

envolvidos em práticas fraudulentas, mas também almeja fortalecer os 

mecanismos de segurança para prevenir incidentes futuros, assegurando a 

proteção dos consumidores e contribuindo para a promoção da segurança 

pública. 

 

A seguir, identificamos os principais tópicos apurados durante os 

trabalhos. Passemos a eles. 

 

3. Tópicos Relevantes Averiguados pela CPI 
 

O propósito fundamental de uma CPI voltada para a investigação de 

crimes relacionados a golpes que envolvem o sistema Pix e clonagens de 

cartões reside na coleta e análise das informações e elementos que identifique 

a fragilidade dos sistemas financeiros, possibilitando desta forma a materialidade 

da infração. Em suma, a intenção é reunir evidências que caracterizem eventos 

específicos ocorridos dentro da jurisdição do Estado-membro e que, devido a 

falhas ou equívocos em sua execução, tenham resultado em práticas criminosas 

prejudiciais à população. 

 
4. OS TRABALHOS DA CPI - GOLPES COM PIX E CLONAGEM DE 
CARTÕES 
 
4.1. Plano de Trabalho  
 

Logo após a sessão de aprovação de instauração desta CPI e eleição 

dos membros da Comissão, com minha designação para a Relatoria, na reunião 

do dia 20 de junho de 2023, foi apresentado plano de trabalho com objetivo de 

orientar as atividades.  

 
4.2. Atividades desempenhadas pelos membros da CPI 
  

As atividades da CPI dos Golpes com PIX e Clonagem de Cartões se 

desenvolveram em várias frentes, envolvendo grande esforço de seus membros, 

dos consultores, das assessorias parlamentares e técnicas, bem como dos 

valorosos servidores da ALESP. Registra-se aqui nosso agradecimento aos 

serviços prestados.   

  

Em razão desse valoroso trabalho, os membros desta CPI puderam 

tratar diretamente e ouvir representantes: do Banco Central do Brasil; do 

PROCON-SP; da Polícia Civil do Estado de São Paulo; do Centro Integrado de 

Comando e Controle da Secretaria de Segurança Pública; da Federação 

Brasileiras de Bancos – FEBRABAN; da Associação Brasileira de Cartões de 

Crédito e Serviços – ABECS; do WhatsApp, e do Ministério Público do Estado 

de São Paulo.  

 

Destaco ainda, que apresentaremos a seguir, um resumo dos pontos 

que este Relator entendeu por bem serem destacado, sendo que, a integralidade 

das apresentações e das transcrições das oitivas realizadas, serão devidamente 

anexadas ao presente relatório.  
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instituições, possam debitar recursos da conta do seu cliente, sem que o cliente 

precise autorizar a devolução a cada transação. Ele é operacionalizado como? - 

pode seguir. Ele é operacionalizado, como eu falei, por esse diretório, que é o 

Dict, que é o Diretório de Identificadores de Contas Transacionais. Dentro do 

Dict, eu vou destacar aqui dois processos que existem. Um deles é a notificação 

de infração e, o outro, é a solicitação de devolução. Eu vou explicar ele no 

próximo slide, no qual eu vou mostrar aqui como funciona o MED em um caso 

específico, mais tradicional, de uma fraude - pode passar o slide, por favor. 

Então, vamos pensar em um golpe, que é um golpe bem tradicional, que é o 

golpe do WhatsApp. O que é o golpe do WhatsApp? Uma pessoa é enganada e, 

achando que está falando com uma pessoa conhecida, acaba fazendo 

transferências de recursos para um terceiro, achando que era uma pessoa a 

pedido de um familiar ou coisa do tipo. Mas, na verdade, ela foi enganada. Houve 

um estelionato, e aquele recurso acabou indo para um terceiro não vinculado a 

ninguém que ela conheça. Então, o usuário pagador, a pessoa que sofreu o 

golpe, ela deve comunicar a sua instituição financeira, ou a sua instituição de 

pagamento, na qual ela tem a sua conta. Essa instituição, ao receber essa 

informação, deve, de forma imediata, por meio do Dict, fazer uma notificação de 

infração. Essa notificação de infração à outra entidade, para qual o recurso foi 

transferido, ela recebe essa notificação, e, de forma imediata, também, ela 

deveria fazer o bloqueio desses recursos na conta do usuário recebedor. Tudo 

isso, pelas regras do Pix, tem que ser feito o mais rápido possível, porque a 

gente sabe que esse movimento é muito rápido e o recurso escoa muito rápido 

no âmbito de diversas contas de depósito ou contas de pagamento. Após fazer 

tudo isso, tanto a instituição financeira quanto a instituição de pagamento, do 

pagador e do recebedor, tem sete dias para avalizar a situação. Elas devem 

avaliar para ver se realmente isso está vinculado a um evento de fraude ou não. 

Então, elas têm um prazo para avaliar. Elas têm sete dias para avaliar e decidir.” 

 

Questionado pelo Dep. Itamar Borges, acerca do chamado MED 2.0, o 

convidado esclareceu que: “O Pix 2.0 ele é justamente a evolução do MED. 

Porque hoje o MED ele foi desenvolvido pensando mais entre o PSP pagador e 

recebedor, onde você direciona a demanda de devolução do recurso para o 

cliente que sofreu a fraude, para a conta, a primeira camada que recebeu os 

recursos. O MED 2.0 busca fazer a mesma coisa daquele que eu expliquei no 

slide anterior, só que agora em diversas camadas. A gente sabe disso, que o 

recurso da fraude transita por diversas contas. Aí é um outro desafio que a gente 

tem, que é a questão da conta laranja, a conta de passagem.” 

 

Questionado por este Relator, sobre uma possível triangulação célere 

de informações sobre fraudes, entre BACEN, instituições financeiras e o 

consumidor, ao mesmo tempo, o Sr. Gustavo Martins dos Santos afirmou: “Hoje 

a forma desse tipo de comunicação de fraude é, como eu expliquei, o próprio 

MED, que é o Mecanismo Especial de Devolução, a comunicação do cidadão, 

ela sempre é com a instituição de relacionamento dele. O que o Banco Central 

vai fazer em relação ao Notifica é como no âmbito do Banco Central a gente tem, 

por meio do CCS, que é o Cadastro dos Clientes do Sistema Financeiro, a gente 

sabe quais são, para cada cliente, em que ele tem relação com o sistema. Então, 

utilizando por meio dessa base é que o Notifica vai funcionar. Mas, como eu falei, 

são diversas ações que, em conjunto, elas vão produzir o efeito que a gente 

deseja.” 

 

Perguntado pelo Dep. Luiz Claudio Marcolino sobre o prazo de início dos 

pagamentos via PIX, e a primeira Resolução do Banco Central envolvendo a 

ferramenta, bem como se houve um período de discussão entre os agentes 

econômicos e a sociedade, para que fosse iniciada a execução do PIX, o 

convidado esclareceu: “Como eu falei, a Resolução BCB nº 1 é a que instituiu o 

arranjo de pagamento Pix e aprovou o regulamento. Então, para o Pix funcionar, 

ele tinha que ter um regulamento, e tem que ter toda já a estrutura montada. 

Então, até esse dia, houve uma discussão muito ampla com o mercado. Inclusive 

o Banco Central soltou recentemente um relatório, em que ele trata de todo o 

histórico de como surgiu a questão do Pix, de toda análise da experiência 

internacional em relação ao Pix, que embasou a criação dele, e toda essa parte 

também de definir qual é o melhor método, qual é a melhor abordagem para um 

sistema de pagamento instantâneo para o Brasil. Então a Resolução BCB nº 1 é 

de 12/08/2020 e, como eu falei, isso aqui muda a todo momento. E o Pix é um 

arranjo de pagamento que é, digamos assim, instituído pelo próprio Banco 

Central. Existem outros arranjos de pagamento e, apesar de o Pix, como eu falei, 

estabelecimentos comerciais também são vítimas dos fraudadores, em razão de 

um processo chamado “chargeback”:  

 

“Se o cartão é fraudado, o emissor tem que ficar com 

aquele prejuízo. Se a compra é não presencial, 

aquela feita por internet, feita por telefone, 

autorização com papel da viagem, essa compra não 

presencial, toda vez que ela é aprovada, pouco 

importa. O banco só está dizendo: ‘Este cartão não 

tem nenhuma comunicação de fraude, de roubo, 

portanto o cartão é valido e tem limite para essa 

compra’. Só. Se dali a 90 dias o titular do cartão 

disser: “Essa compra não é minha”, há um processo 

que se chama ‘Chargeback’. Portanto, o 

estabelecimento comercial avisa a empresa de meios 

de pagamento, que pode ser Rede, Cielo, Stone, 

Mercado Pago e etc., o emissor avisa o meio de 

pagamento, que avisa o estabelecimento comercial e 

ele não recebe. Então a segunda hipótese de 

prejuízo: compra não presencial, a conta é do 

estabelecimento comercial.” 

 

Posto isto, foi definida a linha de trabalho a ser desempenhada por esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, prosseguindo-se com o depoimento dos 

convidados a prestar esclarecimentos.  

  

4.3.2. Depoimento de Gustavo Martins dos Santos - Chefe-Adjunto 
do Departamento de Supervisão Bancária do Banco Central 

 
O Sr. Gustavo Martins dos Santos se apresentou para prestar 

esclarecimentos a esta CPI após convite encaminhado ao Banco Central do 

Brasil.  

E seu depoimento, o Sr. Gustavo Martins dos Santos esclareceu que 

houve um crescimento dos meios digitais para efetuar transações financeiras, 

sendo, somente no ano de 2020, houve um aumento de 30% das transações 

bancárias. Consequência disso, segundo o convidado, foi que “também houve 

um aumento na ocorrência de fraudes e golpes”.  

 

Em razão do aumento das fraudes e golpes, o convidado passou a 

esclarecer as providências que estavam sendo tomadas pelo Banco Central do 

Brasil: “O Banco Central, com relação à questão de fraudes e golpes, atua de 

duas formas: por meio da supervisão e por meio da regulação. Esse conjunto de 

ações busca o quê? Busca melhorar a percepção da sociedade sobre a 

segurança transacional, reduzindo o número de fraudes e golpes.”  

 

Nesse sentido: “A primeira ali definiu alguns procedimentos de controles 

para a prevenção de fraudes, é aquela norma, Resolução BCB no 142, que 

definiu o limite máximo de pagamento noturno. Então, no período das oito horas 

da noite até às seis da manhã, existe um limite máximo de 1.000 reais, um prazo 

de 24 horas para aumento de limite.” 

 

Além disso, o convidado afirmou: “Outra norma que foi publicada 

recentemente, essa Resolução Conjunta no 6, trata do compartilhamento de 

dados e informações sobre fraudes. Como eu comentei, uma questão 

importantíssima é a colaboração entre todos os players que participam desse 

mercado.” Bem como que: “Outra resolução, o último ponto ali, é a Resolução 

BCB 338, que foi uma demanda das áreas de Segurança Pública, acesso aos 

dados cadastrais do DICT, que é um diretório - eu vou entrar mais em detalhe 

nos próximos slides - que armazena as informações das chaves Pix.” 

 

Sobre o Mecanismo Especial de Devolução, o convidado afirmou: 

“Mecanismo Especial de Devolução é um conjunto de regras que permite que os 

participantes do Pix possam iniciar uma devolução de recursos. O MED não é 

só utilizado no caso de fraudes. Ele também pode ser utilizado no caso de erro 

operacional. Em outras situações, o recurso também pode ser devolvido para o 

cliente pagador. São regras que permitem que os participantes do Pix, as 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 às 05:04:20



quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 133 (223) – Suplemento – 5

também. Então, acho que esse tempo é necessário para fazer todos esses 

ajustes.” 

 

4.3.3. Depoimento de Luis Orsatti Filho – Diretor Executivo do 
PROCON-SP 

 
A reunião do dia 19 de setembro de 2023, se iniciou com a oitiva do Sr. 

Luis Orsatti Filho, para prestar esclarecimentos a esta CPI após convite 

encaminhado ao PROCON-SP.  

 

Em seus esclarecimentos, o convidado trouxe dados das reclamações 

feitas por consumidores perante o órgão, afirmando, por exemplo, que na 

primeira fase do ano de 2022, “em números percentuais, 11% das reclamações 

com relação a assuntos financeiros, que são aqueles dentro do segmento de 

atendimento e orientação ao consumidor, tratam de questões de Pix comércio, 

enfim, clonagem de cartões.” 

 

Ainda, sobre o ano de 2022, esclareceu que: “Com relação a 2022, agora 

na segunda fase, aquela que eu expliquei rapidamente para os senhores com 

relação a, novamente, assuntos financeiros, mas especificamente com relação 

a Pix, clonagem de cartões, golpes, foram 14% do montante total, praticamente 

o mesmo número no ano de 2023.” 

 

4.3.4. Depoimento de Carlos Afonso Gonçalves da Silva – Delegado 
Titular da Divisão de Crimes Cibernéticos da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo.  

 
Atendendo a convite desta CPI, ainda na reunião do dia 19 de setembro 

de 2023, se apresentou o Delegado de Polícia Carlos Afonso Gonçalves da Silva, 

Titular da Divisão de Crimes Cibernéticos da Polícia Civil do Estado de São 

Paulo, para prestar esclarecimentos.  

 

Em suas declarações, o convidado esclareceu que Divisão de Crimes 

Cibernéticos da Polícia Civil do Estado de São Paulo foi criada no mês de 

outubro do ano de 2020, sendo que, dentro da estrutura da Divisão, há quatro 

delegacias: A primeira delegacia de polícia investiga fraudes contra instituições 

financeiras. A segunda delegacia de polícia investiga crimes contra o e-

commerce. A terceira delegacia de polícia investiga violação de dispositivos e 

redes. A quarta delegacia de polícia investiga lavagem de dinheiro 

especificamente. 

 

Ainda de acordo com o convidado, os dados do Anuário Nacional de 

Segurança Pública nos anos de 2018 a 2022, apontam que a violência com que 

os crimes patrimoniais são praticados, não tem crescido. Por outro lado, os 

crimes praticados sem violência, no mesmo período, demonstram uma migração 

da criminalidade para os crimes praticados por meio digitais, especialmente o 

estelionato:  

  

4.3.5. Depoimento de João Henrique Martins – Coordenador do 
Centro Integrado de Comado e Controle – CICC, da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo.  

 

O Sr. João Henrique Martins, do Centro Integrado de Comado e Controle 

– CICC, da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 

apresentou-se a esta CPI, após convite, na reunião do 26 de setembro de 2023.  

 

Em seu depoimento, o convidado esclareceu que o CICC foi constituído 

no ano de 2014, se tratando de um órgão de formulação de políticas públicas 

integradas da Secretaria de Segurança Pública, Na atual gestão, foi 

desenvolvida uma metodologia de trabalho que envolve 18 instituições: “quatro 

órgãos de Segurança Pública, temos órgãos municipais ligados a trânsito, 

ligados a concessionárias de serviços públicos, como energia e, cada vez mais, 

inclusive, entidades privadas que têm conexão com a Segurança Pública”.  

 

De acordo com o Sr. João Henrique Martins, dentre os trabalhos 

realizados pelo CICC, foi a criação do chamado SPFAD, que é o Sistema de 

Informação e Prevenção a Crimes Financeiros em Ambiente Digital, que se trata 

ele ser realmente utilizado, ele tem as suas vantagens, e os próprios criminosos 

também enxergam essas vantagens e as utilizam, a gente observa que apenas 

0,07% das transações do Pix estão relacionadas a fraude”.  

 

Prosseguindo nos seus questionamentos, o Dep. Luiz Claudio Marcolino, 

questionou o convidado sobre a atuação do Banco Central quando são 

detectadas contas utilizadas por fraudadores. Nesse sentido, perguntou o 

deputado: quando vocês detectam, no caso do sistema financeiro, que tem 

contas que são fraudulentas, ou perfis de pessoas que se utilizam do Pix ou 

outras operações para dar o golpe, como é que é feito em relação a essas 

transações financeiras? Essas contas são bloqueadas? Essas informações são 

encaminhadas pelo Banco Central? Qual é o tipo de encaminhamento ou de 

levantamento de informações que o Banco Central realiza?  

 

Em reposta, o Sr. Gustavo Martins dos Santos afirmou: “Em relação ao 

segundo ponto, como eu falei, no caso do Pix, se foi detectado alguma conta, 

por exemplo, de um “laranja”, ou seja, uma conta que foi utilizada para receber 

recursos de fraude, essa informação, ela vai ficar registrada naquela notificação 

de infração lá no Dict, que é aquele diretório que expliquei, que tem lá no âmbito 

do arranjo do Pix. Tem um diretório onde ele guarda as chaves Pix e também 

tem toda a solução antifraude. Nessa solução antifraude, no Dict, ficam 

registradas essas notificações de infração, então qualquer instituição financeira 

e instituição de pagamento, ela pode consultar essa base. Então, por exemplo, 

chegou um novo cliente querendo abrir uma conta, ela faz várias verificações e 

uma das verificações que ela pode fazer é justamente consultar o Dict para 

saber: essa pessoa, ela já foi notificada no Dict em relação a fraude? mSe sim, 

ela tem os seus processos, e na verdade, quem é responsável por tudo isso é a 

instituição financeira, então ela vai definir o que é que ela vai fazer com essa 

informação. Ela pode não aceitar o cliente, ela pode estabelecer controles 

específicos em relação àquele cliente até entender o que aconteceu de fato. 

Então, ela gerencia isso. Mas o que a gente vê realmente, é que a maior parte 

das instituições não aceita esse cliente. E no caso de um cliente que já consta 

da sua base, já é um cliente da instituição financeira e ele recebeu um recurso 

que, digamos assim, é atípico, que foge um pouco do padrão do perfil daquele 

cliente, ele pode bloquear aquilo e fazer essa notificação para que outras 

instituições financeiras tenham acesso a essa informação. Então, além disso, 

além dessa própria estrutura de notificação que consta, do Pix, existe também a 

Resolução Conjunta no 6, que visa ampliar isso, para não só a questão do 

arranjo do Pix, mas para qualquer tipo de evento ou tentativa de fraude ou golpe, 

a ideia é que as instituições agora, a partir de novembro deste ano, elas tenham 

que compartilhar essa informação. Então, toda instituição financeira terá acesso 

tanto na abertura de um novo relacionamento ou no monitoramento transacional 

das operações de seus clientes, para fazer esse tipo de controle. Por exemplo, 

tem instituições financeiras que o próprio cliente faz alguma tentativa de uma 

transferência de recurso para uma conta que o banco sabe que aquela conta 

que ele está tentando fazer transferência está vinculada a alguma fraude por 

alguma informação que ele consultou nessas bases. E ele pode não permitir que 

essa operação seja feita e busca entrar em contato com o cliente para alertá-lo 

disso. Então, isso também já acontece no sistema financeiro.” 

 

Questionado pelo Consultor Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi, se houve falha 

do Banco Central ao colocar o PIX em funcionamento sem um mecanismo de 

devolução, o convidado esclareceu que: “Eu diria que isso faz parte da evolução 

de qualquer novo projeto, qualquer novo arranjo. Como eu falei, até quando a 

gente olha a experiência internacional, vou te dar um exemplo daquele 

documento do Reino Unido. Aquele documento do Reino Unido, ele cita que a 

principal forma de transferência de recurso de fraude é o Pix do Reino Unido.” 

 

Prosseguindo com seus questionamentos, o Consultor questionou o 

convidado sobre o porquê de não implementar o MED 2.0 imediatamente e quais 

seriam os óbices para antecipação do prazo de implementação (previsto para o 

primeiro semestre de 2024). Ato contínuo, o depoente afirmou: “Existem 

aspectos tecnológicos, mudanças tecnológicas, tanto do Banco Central como 

das próprias instituições financeiras, para que esse tipo de procedimento 

aconteça. Então, é uma discussão ampla. Existem alguns fóruns no âmbito do 

arranjo de pagamento Pix, e todos os detalhes de como isso vai funcionar têm 

que ser discutidos e têm que ter um prazo de implementação para as instituições 
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daquele grupo que eu falei, o GSEG, junto com as demais associações, 

propusemos para eles a criação do MED 2.0. Como eu falei, a dificuldade técnica 

está do lado do Banco Central, porque ele tem um cronograma de melhorias no 

Pix. Então, ele colocou isso mais para frente lá. Dentro daquela proposta que 

nós trouxemos de melhoria no processo da base centralizada, nós vamos levar 

ao Banco Central uma proposta de nós, sistemas financeiros, assumirmos o 

desenvolvimento do MED 2.0 para agilizar a implementação.” Bem como, que as 

dificuldades técnicas seriam do próprio Banco Central.  

 

4.3.7. Depoimento de Ricardo de Barros Vieira – Vice-Presidente 
Executivo da Associação Brasileira de Empresas de Cartões de Crédito e 
Serviços – ABECS.  

 
Na reunião desta CPI, ocorrida no dia 26 de setembro de 2023, 

compareceu ainda, após convite, o Sr. Ricardo de Barros Vieira, representando 

a Associação Brasileira de Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – 

ABECS.  

 

O convidado, inicialmente, apontou os números das empresas 

associadas, que chegam à casa de 100 milhões de brasileiros portadores de 

cartões, bem como a existência de aproximadamente 22 milhões de máquinas 

de cartão disponíveis em estabelecimentos comerciais, excluídas as plataformas 

de e-commerce.  

 

Com relação às fraudes, o Sr. Ricardo de Barros Vieira, destacou que, 

de acordo com a série histórica, estaria em 0,049% das transações. 

 

Sobre as preocupações com a segurança do consumidor, o convidado 

esclareceu que a indústria dos meios de pagamentos, se preocupou, ao logo de 

décadas, em buscar e criar tecnologias que fossem seguras para os usuários.  

 

Nesse sentido, apontou que: “Toda operação com o cartão é rastreável 

e informada aos fiscos. Então ela desenvolveu dois mecanismos, o modelo do 

cartão, por si só, empodera o consumidor, porque ele não tem a liquidação on-

line “real-time”, que tem, por exemplo, no Pix. Então ele sempre um tempo para 

discutir e questionar qualquer transação. Existe um mecanismo consagrado na 

indústria de cartões no mundo inteiro que chama ‘chargeback’, em que o 

consumidor tem o direito: ‘Essa transação não é minha, eu não me lembro dessa 

transação’. E pode ser um equívoco, um engano, o nome que vem lá na 

transação é diferente, é um nome de fantasia, do nome que vem impresso na 

fatura. E nesse processo ele questiona junto ao banco, e tem todo um processo, 

documentado, rastreável em que o banco conversa com a credenciadora, que 

conversa com o estabelecimento a fim de se comprovar, quem tiver agindo de 

boa-fé tem o seu direito preservado, seja o estabelecimento comercial, seja o 

consumidor.”  

 

4.3.8. Depoimento de Paulo Bello – Diretor de Políticas Públicas 
para o WhatsApp na América Latina.   

 

Na reunião desta CPI, ocorrida no dia 26 de setembro de 2023, 

compareceu ainda, após convite, o Sr. Paulo Bello, Diretor de Políticas Públicas 

para o WhatsApp na América Latina.   

 

Em seu depoimento, o convidado explicou que o aplicativo WhatsApp é 

destacado por sua criptografia de ponta a ponta, assegurando que todas as 

comunicações, seja em conversas privadas ou grupos, estejam protegidas pela 

mais avançada tecnologia de segurança e privacidade. Essa criptografia significa 

que apenas as pessoas envolvidas na comunicação podem acessar o conteúdo, 

protegido por chaves únicas. De tal modo, o WhatsApp, não tem capacidade de 

acessar essas comunicações, seja para monitorar áudios, fotos ou vídeos, 

devido à criptografia.  

 

Isso porque a identificação dos usuários é feita através de números de 

telefone, e as empresas de telecomunicação podem fornecer informações, como 

o CPF dos usuários.  

 

No mais, o convidado ressaltou que, quando alguém diz que sua conta 

do WhatsApp foi hackeada, geralmente se deve a engenharia social e não à 

de um Fórum, que tem assento além das policiais, as instituições financeiras, 

que são aquelas que podem trazer informações diretamente da vítima.  

 

Ainda segundo o convidado, esta medida criada pelo CICC para o 

enfrentamento de crimes como, o sequestro, e tem como objetivo concentrar 

informação para o melhor deslinde do caso, como, por exemplo, a criação de um 

protocolo de atuação: “Bem, então o que nós procuramos fazer é criar um 

protocolo de ação, em que a gente institucionaliza essa relação entre forças de 

segurança e instituições, e a parte de inteligência das instituições bancárias, 

inteligência pró-cliente ali, naquele desenho de toda vez que ela cria um alerta 

interno, de maneira que esse alerta também chegue para a polícia.” 

 

Além disso, o convidado relatou que há uma licitação em andamento, 

para compra de uma tecnologia, que permitirá, por exemplo, que os bancos, ao 

perceberem uma anormalidade nas movimentações dos clientes, comuniquem 

a ocorrência diretamente ao CICC, que passará a informação para autoridade 

responsável. Tal tecnologia, poderá ser empregada, tanto nos crimes de 

sequestro, quanto em outros crimes digitais.  

 

4.3.6. Depoimento de Walter Tadeu Pinto de Faria – Diretor Adjunto 
de Serviços da Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN.  
 

Ainda na reunião desta CPI, do dia 26 de setembro de 2023, compareceu 

o convidado Walter Tadeu Pinto de Faria, na qualidade de representante da 

Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN.  

 

De acordo com o convidado, no ano de 2022, de cada dez transações 

realizadas pelos clientes dos bancos, oito foram realizadas por meio eletrônicos. 

Acompanhando a digitalização dos serviços bancários, os fraudadores, também 

mudaram suas estratégias, migrando para o crime digital. 

 

De acordo com Walter Tadeu Pinto de Faria, há dois tipos de ações 

tomadas pelos criminosos: “as fraudes, que são feitas mediante o golpista e o 

fraudador obtendo as informações do cliente e indo, se passando por cliente; e 

tem o golpe, onde a vítima é envolvida pela engenharia social que o golpista faz.” 

Essa modalidade de golpe, teve um crescimento de 165% no ano de 2022.  

 

Com relação ao PIX, o convidado afirmou que dentro do Banco Central 

“que é o gestor do PIX”, há a ferramenta Mecanismo Especial de Devolução – 

MED, que funciona da seguinte maneira: “no momento que um banco detecta 

um golpe, ele comunica via esse sistema o banco para onde foi destinado o valor, 

tentando bloquear e recuperar aquele valor.” 

 

Esclareceu ainda que, há um sistema chamado “Núclea”, que é um 

sistema parecido com MED, só que para TED e cobrança. Uma diferença é que 

lá no MED só vai ter a primeira camada, e nesse nosso sistema da Núclea vai 

até a quinta camada. Temos também uma base negativa de fraudes, uma base 

onde nós temos informações de golpes efetivos, ou seja, nós temos mais de três 

milhões de CPFs dentro dessa base de efetivos fraudadores, de efetivos 

golpistas, que passaram por todo um processo de apuração criminal e, 

realmente, eram culpados disso.” 

 

Sobre esse tema, ao ser questionado pelo Dep. Luiz Claudio Marcolino 

sobre a implementação do Mecanismo Especial de Devolução – MED, no ano 

de 2024, o convidado esclareceu: “Com relação ao MED, nós, Febraban, 

denominamos de MED 2.0, que é esse que o Banco Central falou que vai ser 

implementado no ano que vem. Dentro das nossas propostas, que nós 

pretendemos conversar com o Banco Central, é antecipar esse MED 2.0 para 

que a gente possa ter mais agilidade e ampliar a abrangência dele. Como eu 

falei agora há pouco, hoje vai até a primeira camada, ou seja, de um banco para 

o outro. Nós pretendemos que ele vá até a quinta camada para a gente poder 

rastrear o mais longe possível as transferências de valores, que nós chamamos 

de triangulação.” 

 

Questionado pelo Consultor Dr. Pedro Ivo Gricoli Iokoi, acerca da fala do 

Representante do Banco Central a esta CPI, segundo a qual, o MED 2.0, ainda 

foi implementado por dificuldades técnicas dos bancos, o convidado esclareceu: 

“Pelo contrário. A criação do MED 2.0 foi sugestão dos bancos. Nós, dentro 
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O convidado, esclareceu, inicialmente, que atua na área criminal há 

aproximadamente 30 anos e que recentemente identificou diversos casos de 

sequestro envolvendo o PIX. Além disto, relatou que pessoas nas comunidades, 

fornecem contas para os fraudadores, existindo “verdadeiros bancos” de contas 

de terceiros que são utilizadas por criminosos para pulverizar os valores obtidos 

com fraudes e outros crimes.  

 

Esse fato – o alto número de crimes relacionados ao PIX – chamou a 

atenção do convidado, razão pela qual, tomou uma primeira providência, que foi 

procurar a FEBRABAN. Na reunião com a entidade, restou esclarecido que as 

instituições bancárias ali representadas, eram um número relativamente 

pequeno perto do número de instituições que se utilizam da ferramenta PIX e 

que, na verdade, eram reguladas pelo Banco Central do Brasil.  

 

Em razão disso, o convidado afirmou que procurou o Banco Central do 

Brasil, fazendo duas reuniões com órgão, concluindo que “efetivamente o Banco 

Central não quer avançar no assunto”, especialmente, no que diz respeito ao 

fornecimento da geolocalização das vítimas de crimes, quando estão em poder 

dos criminosos, às autoridades policiais.  

 

Além disso, o convidado afirmou que em uma das suas reuniões com o 

Banco Central do Brasil chegou a afirmar ao representante da instituição que 

“vocês criaram um mecanismo e não pensaram nas consequências. Vocês não 

criaram sistemas de segurança. Vocês não criaram uma forma de impedir que o 

criminoso levasse vantagem em cima do cidadão de bem”.  

 

O convidado deixou claro que, no seu ponto de vista o Banco Central 

tem sua devida parcela de culpa na questão das fraudes envolvendo o PIX, pois 

não deu a devida importância aos pedidos de auxílio ao combate as fraudes.  

 

Por fim, o Dr. Marcelo Barone deixou como sugestão a esta CPI, a 

possibilidade de criar um mecanismo legal que permitisse que as instituições 

bancárias fornecessem diretamente às autoridades a geolocalização das vítimas 

arrebatadas por criminosos.  

 

4.4. Das repostas aos requerimentos de informação feitos pela CPI 
 

No decorrer das reuniões desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 

foram expedidos ofícios, a diversos órgão, entidades e empresas, requisitando 

informações, sugestões e contribuições acerca do objeto desta CPI.  

 

Nessa linha, passaremos a expor, uma síntese das respostas que foram 

encaminhadas, deixando consignado que a integra dos documentos será 

anexada ao presente relatório.  

 

a) Resposta ao Ofício encaminhado a Associação Brasileira de 
Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – ABECS 

 

No dia 09 de novembro de 2023, aportou juntou à Secretaria desta 

Comissão, resposta da Associação Brasileira de Empresas de Cartões de 

Crédito e Serviços – ABECS, ao Ofício CPI Golpes com Pix e Clonagem de 

Cartões nº 23/2023 

 

Em síntese, a resposta encaminhada pela Associação elenca pontos 

considerados importantes acerca do tema objeto desta CPI, quais sejam: I) Na 

análise da série histórica (i) o valor transacionado pelos cartões e a participação 

no (ii) consumo das famílias e (iii) no PIB, demonstram um aumento 

exponencial; II) Enquanto isso, a quantidade de fraudes com cartões diminuiu ao 

longo dos anos; III) Foram apresentados inúmeros gráficos contendo dados de 

fraudes nos cartões, e, todos demonstram queda e/ou projeção de queda; V) O 

próprio governo pelo site “consumidor.gov.br” mostra uma queda em “clonagem, 

fraude, furto e roubo” de cartões; VI) Esses números são resultado do grande 

investimento da Indústria em mecanismos e tecnologia de segurança na 

transação, como, por exemplo: Tokenização, Cartões virtuais, Chip Senha, entre 

outros; VII) Alinhado com a alta tecnologia, temos a contestação de compra, que 

pode ser realizada pelo consumidor através do processo de Chargeback, o 

auxiliando em uma possível fraude; VIII) Tendo em vista que a maioria das 

quebra da criptografia, visto que os fraudadores enganam as pessoas para 

obterem os códigos de registro, ganhando controle sobre a conta. O registro no 

WhatsApp envolve um código de confirmação de seis dígitos, recebido via SMS, 

funcionando como uma chave de acesso. Além disso, posteriormente, há a 

confirmação em duas etapas, que consiste em uma segunda “chave” que os 

usuários devem configurar para ter uma camada adicional de segurança. 

 

Outrossim, o Sr. Pablo Bello afirmou que o WhatsApp oferece outras 

diversas funcionalidades de privacidade e segurança, permitindo que os 

usuários decidam com quem compartilhar informações pessoais, como foto de 

perfil, nome e status. Para proteger contra fraudes de impersonation, é 

aconselhável restringir o acesso à foto do perfil apenas a contatos confiáveis, de 

modo que é recomendado que os usuários do WhatsApp interajam apenas com 

pessoas conhecidas, para evitar mensagens de desconhecidos e potenciais 

fraudes. 

 

Questionado sobre a segurança no WhatsApp, tal como, por quê a foto 

do perfil não tem a funcionalidade de visualização única e proteção contra 

capturas de tela, como nas fotos compartilhadas em conversas privadas, o que 

poderia evitar a cópia de fotos para perfis falsos. O convidado, considerou a ideia 

interessante e prometeu compartilhá-la com a equipe na Califórnia, mas reforçou 

que como mecanismo de segurança, atualmente, o WhatsApp permite que os 

usuários decidam quem pode ver sua foto de perfil. 

 

Ainda, o convidado foi questionado, sobre a preocupação com a 

eficiência do suporte em casos de contas hackeadas. Desta maneira, o Sr. Pablo 

Bello informou que o prazo de resposta média do WhatsApp é entre 24 a 48 

horas, explicando que o grande volume de usuários dificulta a redução desse 

tempo. Contudo, o convidado mencionou que o WhatsApp está testando 

sistemas de segurança alternativos, como substituir o código de seis dígitos por 

métodos mais automatizados e sem a intervenção de humanos, tais como um 

sistema operacional – não tão simples nem trivial - chamado flash code, que 

funcionaria como uma ligação telefônica, que se responde automaticamente 

entre os sistemas e isso permitiria verificar esse número telefônico que 

corresponde a conta do WhatsApp de maneira automatizada. 

 

O Sr. Pablo Bello, ainda foi questionado, sobre a razão pela qual o 

WhastApp não adotava um sistema de segurança mais robusto e, ainda lhe foi 

sugerindo que o WhatsApp adotasse um sistema de identificação própria dos 

usuários, considerando que hoje todas as empresas de telefonia fazem de 

alguma forma o registro dos seus usuários, com número de documento e agora, 

avançando um pouco mais, começam a fazer o reconhecimento facial.  

 

Contudo, o convidado argumentou que isso poderia trazer riscos 

adicionais e destaca que a maioria das invasões de conta ocorrem por 

engenharia social, e não por falhas tecnológicas. Reiterando as preocupações 

de privacidade e a eficácia dos sistemas de segurança, visto que o WhatsApp 

descarta a possibilidade de reconhecimento facial devido a questões de 

privacidade.  

 

Por fim, o convidado foi perguntando se o WhatsApp comunica 

proativamente atividades criminosas à polícia. Assim, o Sr. Pablo Bello 

esclareceu que, devido à criptografia de ponta a ponta, o WhatsApp não tem 

capacidade de identificar atividades criminosas na plataforma. A empresa só 

fornece informações às autoridades quando solicitado judicialmente, respeitando 

a privacidade dos usuários e a segurança dos dados, de modo que apenas 

conseguem informar os dados da conta e as interações que essa conta está 

fazendo, mas jamais o conteúdo dessas contas. 

 

4.3.9. Depoimento de Marcelo Barone – Representante do Ministério 
Público do Estado de São Paulo 
 

Na reunião desta CPI, realizada no dia 22 de novembro de 2023, 

compareceu, após convite, o Dr. Marcelo Barone, representando o Ministério 

Público do Estado de São Paulo.  
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Em sua resposta o WhatsApp informou a esta Comissão que golpes 

existem há muito tempo, em uma infinidade de formatos, inclusive os digitais. 

Nessa linha, segundo a empresa, o papel engenharia social, na maioria dos 

golpes, indica que os usuários são a primeira linha de defesa contra fraudes.  

 

Continuando, o WhatsApp explicou que vem adotando providências 

técnicas e de execução de políticas de integridade. Com efeito, como sugestões 

de políticas públicas contra fraudes sejam focados na educação e 

conscientização sobre segurança cibernética.  

 

Outrossim, o WhatsApp nos informou que prioriza a segurança de sues 

usuários e suas mensagens, de maneira que a tanto ambas estão no DNA da 

empresa, que utiliza a criptografia ponta-a-ponta. Somado a isso, a companhia 

esclareceu que desenvolveu funcionalidades e recursos para reduzir golpes, 

como o código de confirmação; a confirmação em duas etapas e o bloqueio de 

tela.  

 

Por fim, o WhatsApp informou que, apesar de tudo, não pode prevenir 

todas as violações, razão pela qual projetou maneiras de identificar aqueles que 

violam suas políticas. Dentre essas medidas estão: (i) mecanismos efetivos de 

controle dos usuários sobre suas conversas, com meios simples para denunciar 

e bloquear contas, bem como para sair de e denunciar grupos, comunidades e 

canais; (ii) limites de encaminhamento de mensagens entre conversas; e (iii) 
banimento de membros cujo envolvimento no envio de mensagens em massa 

ou traços de comportamento automatizados sejam detectados pelos sistemas de 

integridade (sobre esse ponto, o WhatsApp bane mais de 8 milhões de contas 

por mês por automatização). 

 

5. Conclusões 
 

De acordo com o requerimento que deu origem a esta CPI, nosso 

objetivo era identificar as ações necessárias para solucionar o grave problema 

de golpes envolvendo o sistema PIX, bem como, clonagem e fraudes de Cartões, 
propondo mudanças na legislação e nas ações do governo necessárias ao 

enfrentamento dessa triste realidade. 

 

Vimos que as fraudes de cartões, golpes envolvendo o pix são um 

fenômeno social complexo e multifacetado, cuja resolução, ou minoração de 

seus efeitos e assistência as vítimas, depende da atuação conjunta de diferentes 

órgãos e instituições governamentais e não governamentais. 

 

O Poder Legislativo, ciente de seu papel perante a sociedade, também 

tem responsabilidade de contribuir para neutralizar esse problema. O combate 

ao crime e fraudes é um dever de todos nós, parlamentares eleitos pelo povo do 

Estado de São Paulo. 

 

Essa atuação não deve se esgotar nesse trabalho. Sim, as Comissões 

Parlamentares de Inquérito são uma das formas do Poder Legislativo exercer 

sua função fiscalizadora. Entretanto, nos termos do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, trata-se de uma Comissão 

Temporária, criada por prazo certo, que possui data de início e de término, 

podendo ser prorrogada apenas por uma única vez. 

 

Diante disso, nossa proposta é a de fazer requerimentos e 

encaminhamentos, os quais serão explanados em tópico próprio. Agora neste 

tópico apresentaremos as conclusões que tivemos diante de tudo que foi 

apresentado. 

 

5.1. Da implementação do sistema MED 2.0 pelo Banco Central 
 

Conforme explanado pelos convidados da FEBRABAN e do Banco 

Central um dos principais pontos a serem implementados é o Mecanismo 

Especial de Devolução 2.0, o qual segundo os especialistas seria uma evolução 

do sistema existente, portanto, criando maiores camadas de proteção aos 

usuários. 

 

fraudes/golpes no cartão advêm de ações de engenharia social, a Abecs investe 

massivamente em educação financeira, com o intuito de prevenir fraudes. 

 

Por fim, a Associação Brasileira de Empresas de Cartões de Crédito e 

Serviços – ABECS encaminhou como sugestão a esta Casa Legislativa, as 

seguintes propostas com vistas a mitigar os golpes com cartões de crédito: I) 
Investimentos em concepções de produtos com soluções tecnológicas seguras; 
e II) E procedimentos que permitam o consumidor discricionariamente ter ou não 

ter a solução de pagamento em seus aplicativos. 
 
b) Resposta ao Ofício encaminhado ao Banco Central do Brasil 
 

No 10 de novembro de 2023, aportou juntou à Secretaria desta 

Comissão, o Ofício 29793/2023-BCB/Desup, contendo a resposta ao Ofício CPI 

Golpes com Pix e Clonagem de Cartões nº 20/2023.  

 

Em breve síntese, o Representante do Banco Central afirmou que o 

avanço do uso dos meios de pagamento eletrônicos no País está sendo 

acompanhado também, pelo aumento de eventos de fraudes, nestas incluídos 

os crimes cibernéticos, os quais, direta, ou indiretamente, prejudicam as 

instituições financeiras e os consumidores.  

 

A par dessa situação, segundo a resposta, o Banco Central tem 

intensificado os trabalhos de maneira a buscar soluções que melhores a 

percepção da sociedade sobre a segurança das operações do Sistema 

Financeiro Nacional, com vistas a diminuir o número de fraudes, cabendo 

destacar que a atuação do BANCEN está relacionada aos processos de 

regulação e supervisão, bem como a ações de conscientização dos clientes do 

sistema financeiro e de pagamentos.  

 

Além disso, a reposta do Banco Central destacou que, como órgão de 

supervisão, sua atuação busca “induzir a adoção de boas práticas pelo mercado, 

determinando a regularização de deficiências nos processos de governança e 

de controles para prevenção de fraudes e em casos de deficiências graves ou 

de conduta inadequada, ações sancionadoras.” 

 

Como exemplo de ações para mitigar os riscos de fraudes, citou os 

seguintes exemplos: I) Trabalho horizontal contemplando requisições de 

informações para 145 entidades, com o objetivo de analisar as contas 

recebedoras de recursos de fraudes, bem como a governança e os controles 

relacionados a gestão desse risco; II) Requisição para que as Auditorias Internas 

de algumas entidades avaliassem a adequação das políticas e da estrutura de 

controle voltadas para a prevenção de fraudes e golpes; e III) Análise do 

processo de o nboarding, procedimentos de “Conheça seu Cliente – KYC” e o 

monitoramento de movimentações atípicas em conta transacional de algumas 

entidades. 

 

c) Resposta ao Ofício encaminhado ao PROCON-SP 

 

No dia 13 de novembro de 2023, aportou juntou à Secretaria desta 

Comissão, resposta do PROCON-SP, ao Ofício CPI Golpes com Pix e Clonagem 

de Cartões nº 21/2023. 

 

Em sua resposta, o PROCON-SP, com objetivo de contribuir com os 

trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, encaminhou relatórios 

produzidos pelas áreas técnicas, envolvendo apurações preliminares, 

reclamações e a lavraturas de auto de infração e/ou procedimentos 

administrativo contra instituições financeiras, envolvendo a matéria objeto desta 

CPI. 

 

d) Resposta ao Ofício encaminhado ao PROCON-SP 
 

No dia 29 de novembro de 2023, aportou juntou à Secretaria desta 

Comissão, resposta do WhatsApp, ao Ofício CPI Golpes com Pix e Clonagem 

de Cartões nº 24/2023. 
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aos clientes, e que determine a implementação de mecanismos de segurança 

na estrutura do sistema dessas empresas digitais. 

A regulamentação dessa atividade financeira que opera apenas no 

ambiente virtual garantirá mais confiança dos clientes, regras para serem 

cumpridas pelas empresas e normas que permitem a fiscalização dos órgãos 

competentes do sistema financeiro e dos direitos do consumidor. 

As atividades das empresas em ambiente digital devem assegurar que 

seja possível identificação do destinatário dos valores e permitir a indicação de 

dados de pessoas beneficiadas com as fraudes e golpes, para isso, devem ser 

responsabilizadas pela veracidade dos dados de quem entra no seu espaço 

virtual. 

As empresas que atuam em ambiente digital devem oferecer segurança 

jurídica na veracidade dos dados de seus clientes para proporcionar relações 

comerciais confiáveis em um ambiente que é tão utilizado atualmente. 

Que o Banco Central seja o órgão de autorização do funcionamento, 

fiscalização, enquadramento funcional e normatização operacional das 

operações internas e externas com as demais empresas do sistema financeiro. 

 

 

  5.4.1. Análise e Aprimoramento de Ferramentas Inibitórias de 
Fraudes: 

 

Recomendamos que a CPI cobre o Banco Central e os bancos para que 

realizem uma revisão detalhada das ferramentas existentes para prevenção de 

fraudes, visando identificar vulnerabilidades e aprimorar constantemente tais 

instrumentos. 

 

5.4.2. Intensificação da Fiscalização: 
 
Recomendamos que a CPI sugira ao Banco Central que intensifique as 

atividades de fiscalização sobre as práticas de segurança adotadas pelas 

instituições bancárias, verificando a eficácia dos sistemas de prevenção de 

fraudes e exigindo a implementação de medidas mais robustas quando 

necessário. 

 

5.4.3. Auditorias Regulares: 
 
Recomendamos que a CPI sugira ao Banco Central que promova 

auditorias regulares nas instituições financeiras para avaliar a conformidade com 

as normas de segurança estabelecidas, assegurando que estejam em 

conformidade com as melhores práticas e padrões de segurança digital. 

 

5.4.4. Transparência e Comunicação: 
 
Instamos que a CPI sugira ao Banco Central a promoção de maior 

transparência por parte das instituições bancárias quanto aos casos de fraudes, 

exigindo relatórios detalhados sobre as medidas preventivas adotadas, os casos 

identificados e as ações corretivas implementadas. 

 

5.4.5. Aprimoramento da Legislação e Normativas: 
 
Propomos que a CPI sugira ao Banco Central que atue na revisão e 

aprimoramento contínuo das normativas relacionadas à segurança das 

transações eletrônicas, de forma a garantir um ambiente regulatório atualizado 

e eficaz no combate às fraudes. 

 

5.5. Da necessidade de atendimento especializado nas unidades 
policiais. 
 

Tendo em vista que a Divisão de Crimes Cibernéticos da Polícia Civil 

tem apenas quatro delegacias para todo o Estado, sendo a primeira para fraudes 

contra instituições financeiras, a segunda para crimes contra o e-commerce, a 

terceira para violação de dispositivos e redes e a quarta para crimes de lavagem 

de dinheiro. 

 

Considerando que anualmente são cometidos milhares de crimes com o 

uso do PIX para a subtração do dinheiro da vítima, e que tanto a Divisão de 

Crimes Cibernéticos da Polícia Civil como o Centro Integrado de Comado e 

Quando questionado sobre o porquê não implementar desde logo o MED 

2.0, tendo em vista a evolução do sistema, o representante do Banco Central 

afirmou que ainda faltam alguns aspectos tecnológicos para que esse sistema 

seja colocado em uso. 

 

Ocorre que, na mesma esteira o representante da FEBRABAN afirmou 

categoricamente que os bancos que sugeriram a criação do MED 2.0 e que tem 

plena tecnologia para implementar o sistema, afirmando ainda que a dificuldade 

tecnológica está por parte do Banco Central. 

 

Aqui nesse ponto, este relatório verifica uma controvérsia no objeto tema 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito. Data vênia, estamos diante de uma 

falta de clareza apontada pelo Banco Central.  

 

Ainda quando questionado novamente o Banco Central esquivou-se de 

responder especificamente o porquê o MED 2.0 ainda não foi implementado, 

uma vez que não é por falta de tecnologia dos bancos. 

 

Dessa forma, torna-se fundamental que o Banco Central 
implemente desde já o MED 2.0 como medida para ampliar os sistemas de 

segurança dos bancos. Assim, solicitamos o envio das informações à pessoa 

representante do Banco Central para que tome as devidas providências. 

 

5.2. Das comunicações com os órgãos de segurança 
 

Tendo em vista a oitiva do Sr. João Henrique Martins, representante do 

Centro Integrado de Comando e Controle – CICC, encontra-se em fase de 

licitação uma tecnologia que permitirá aos bancos que, ao percebem alguma 

anormalidade nas movimentações dos clientes, comuniquem a ocorrência 

diretamente ao CICC para que então a informação seja repassada à autoridade 

responsável. 

 

Portanto, é imperioso que tal tecnologia seja adquirida pelo CICC, e para 

tanto, solicitamos o envio das informações à Secretaria de Segurança Pública e 

ao Centro Integrado de Comando e Controle para que torne viável e de 

sequência na contratação desta tecnologia. 

 

5.3. Da responsabilidade das instituições financeiras 
 

Reforçamos a importância de que a responsabilidade objetiva das 

instituições bancárias não seja afastada, conforme preconizado pelo Código de 

Defesa do Consumidor. Destacamos a necessidade de garantir a segurança dos 

serviços prestados, protegendo os consumidores contra qualquer conduta 

indevida. 

 

Propomos a implementação de sistemas de monitoramento contínuo por 

parte das instituições financeiras, em cooperação com órgãos de segurança, 

para identificar padrões suspeitos de movimentações financeiras que possam 

indicar atividades ilícitas. 

 

Recomendamos que, em casos de fraude, as instituições bancárias 

assegurem a integral indenização aos consumidores, conforme previsto no artigo 

6º, inciso VI do Código de Defesa do Consumidor. 

 

5.4. Aprimoramento das Medidas de Segurança Digital pelo Banco 
Central 
 

Recomendamos que a CPI inste o Banco Central e as instituições 

financeiras para que intensifiquem os investimentos em tecnologias de 

segurança digital, incluindo sistemas avançados de detecção de fraudes e 

autenticação biométrica. 

 

Regulamente todas as operações e atividades das empresas, 

cooperativas, fintechs, corretoras, empresas de varejo que executam operações 

financeiras ou arranjos financeiros de crédito e meios de pagamento, de 

intermediação ou operações de crédito e  financeiras de pagamentos digitais, 

prevendo os meios de fiscalização e de responsabilização nas fraudes e golpes 
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6. Recomendações e Encaminhamentos Legais 
 

Queremos agradecer aos assessores, servidores e funcionários 

terceirizados que auxiliaram os trabalhos desta CPI, sem os quais esse relatório 

não seria possível: Flavio Morbio Filho, Eduardo Branco, Mari Fernandez, 

Ronaldo Schildberg, Adriana Ferezim, Maria Cleonice Coelho, Yann Andrioli, 

Carolina Wahb, Livia Nunes, Regiane Mendes, Henrique Cândido, Lucas Martins 

França e Luã Fergus Oliveira da Cruz, do Idec. 

 

No mesmo sentido, agradecer ao advogado especializado, Dr. Pedro Ivo 

Gricoli Iokoi por sua atuação, sem ônus a este Poder, como consultor desta CPI, 

tendo auxiliado os nobres parlamentares no plano de trabalho, oitivas, e 

conclusão deste relatório. 

 

Por fim, sem prejuízo, porém, em complementação às observações já 

efetuadas no corpo deste relatório, e, por tudo o que foi exposto, requeiro a 

juntada de todas as oitivas e todos os documentos recebidos por essa CPI a este 

relatório, e recomento as seguintes providenciais e encaminhamentos: 

 

a) Seja encaminhado cópia do inteiro teor deste relatório, com os 

documentos pertinentes, ao Poder Executivo, na pessoa do Senhor 

Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, para que este possa deliberar 

sobre as ações de sua competência, recomendando que sejam adotadas 

as seguintes medidas: 

I. Criação de ações de políticas públicas junto a Secretaria de 

Segurança Pública visando o aumento de tecnologias de 

identificação de fraudes com cartões e golpes do PIX; 

II. Criação e regulação de sistema de geolocalização a fim de que 

seja comunicada aos órgãos competentes a exata localização de 

quem estiver sendo vítima de qualquer crime relacionado ao pix, 

golpes de cartões e congêneres. 

 

b) Seja encaminhada cópia do inteiro teor deste relatório, com os 

documentos pertinentes à Associação Brasileira de Empresas de Cartões 

de Crédito e Serviços – ABECS, a fim de que sejam tomadas as devidas 

providências, em especial a orientação às empresas associadas para 

criarem mecanismos de contestação de compra mais simplificados, 

partindo da premissa de boa-fé do consumidor, independentemente de 

exigência de tentativa de contatar o comerciante, para registro de não 

recebimento de mercadorias. 

 

c) Seja encaminhada cópia do inteiro teor deste relatório, com os 

documentos pertinentes à Secretaria de Segurança Pública, na pessoa 

do Secretario Guilherme Derrite, para que possa deliberar junto ao Centro 

Integrado de Comando e Controle medidas de proteção contra crimes 

financeiros no Estado de São Paulo; 

 

d) Seja encaminhada cópia do inteiro teor deste relatório ao Douto Ministério 

Público Federal, pois recomendamos a abertura de uma Ação Civil 

Pública em face do Banco Central, para que apure-se a conduta e 

condução das tecnologias implementadas desde o início do sistema PIX, 

bem como, o motivo pelo qual ainda não foi colocado em uso o Sistema 

MED 2.0, que claramente trará maior segurança aos usuários do PIX; 

 

e) Encaminhamento deste relatório final, acompanhado dos documentos 

pertinentes, ao Ministério Público do Estado de São Paulo, na pessoa do 

Procurador-Geral de Justiça Mário Luiz Sarrubbo, para que este possa 

deliberar sobre ações de sua competência, em especial elaborar um plano 

de atuação estratégico visando o combate aos crimes cometidos por meio 

de transações via pix e clonagem de cartões de crédito 

 

f) Encaminhamento deste relatório final, acompanhado dos documentos 

pertinentes, à Procuradoria-Geral do Estado, para que possa deliberar 

sobre ações de sua competência; 

 

g) Encaminhamento deste relatório final, acompanhado dos documentos 

pertinentes, à Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na pessoa do 

Controle – CICC, da Secretaria de Segurança Pública não tem nenhum grupo de 

trabalho específico para identificar as quadrilhas que atuam nos golpes com 

utilização de PIX por ausência de recursos humanos. 

 

É imprescindível que a Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado de 

São Paulo destaque um escrivão de polícia por distrito policial responsável por 

registrar e conduzir os casos relacionados ao PIX em cada circunscrição, 

fornecendo para um núcleo de inteligência coordenado pelo CICC e pela Divisão 

de Crimes Cibernéticos da Polícia Civil para identificar as semelhanças e 

formular investigações que efetivamente alcancem as quadrilhas dedicadas a 

este tipo de crimes. 

 

5.6 Da Constitucionalidade da norma estadual proposta 
 

É de rigor aqui mencionar acerca da constitucionalidade da norma 

apresentada junto a este relatório. 

 

O Pretório Excelso no julgamento da Ação Direita de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3921, declarou que os Estados competem 

concorrentemente com a União para legislar sobre segurança pública, senão 

vejamos: 

 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICA. FEDERAÇÃO. SEGURANÇA 

PÚBLICA. COMPETÊNCIA COMUM. 

EXIGÊNCIA POR ESTADO DA FEDERAÇÃO 

DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA EM 

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. 

COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

INEXISTÊNCIA. 1. Nos casos em que a dúvida 

sobre a competência legislativa recai sobre 

norma que abrange mais de um tema, deve o 

intérprete acolher interpretação que não tolha a 

competência que detêm os entes menores para 

dispor sobre determinada matéria. 2. Porque o 

federalismo é um instrumento de 

descentralização política que visa realizar 

direitos fundamentais, se a lei federal ou 

estadual claramente indicar, de forma 

necessária, adequada e razoável, que os efeitos 

de sua aplicação excluem o poder de 

complementação que detêm os entes menores 

(clear statement rule), é possível afastar a 

presunção de que, no âmbito regional, 

determinado tema deve ser disciplinado pelo 

ente maior. 3. A Lei federal 7.102, de 20 de 

junho de 1983, não suprime a possibilidade de 

estados e municípios complementem as 

exigências de segurança, que, nos seus 

respectivos âmbitos de interesse, são impostas 

aos estabelecimentos financeiros. Assim, por se 

tratar de tema afeto à segurança pública, tanto 

a União, quanto Estados e Municípios, detêm 

competência legislativa para disciplinar a 

matéria. Precedentes. 4.. Ação direta julgada 

improcedente. (ADI 3921, Relator(a): EDSON 

FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 28-09-

2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-268 

DIVULG 09-11-2020 PUBLIC 10-11-2020) 

 

Portanto, o Projeto de Lei apresentado ao final deste relatório está dentro 

dos limites constitucionais, conforme decisão já exarada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 
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dispositivo móvel com as autoridades competentes e com as instituições 
bancárias, financeiras e de pagamento, a fim de que sejam adotadas medidas 
de segurança. 
 
§ 2º Os bancos, instituições financeiras e de pagamento ficam obrigadas a 
compartilhar as informações de geolocalização do usuário que utilizou o sistema 
da senha de pânico com as autoridades competentes. 
 
Artigo 6º - As instituições bancárias, financeiras e de pagamento deverão 
adequar-se a esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dia após sua publicação. 
 
Artigo 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
 
Artigo 8º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A segurança nas transações financeiras tem sido um tema cada vez 

mais relevante, especialmente com o avanço das tecnologias como o Pix e os 
cartões de crédito/débito. Os golpes envolvendo esses métodos de pagamento 
têm se tornado uma preocupação crescente para as pessoas. 

 
O Pix, por sua praticidade e agilidade nas transferências, trouxe consigo 

novos desafios de segurança. Golpistas podem se aproveitar de descuidos ou 
da falta de atenção para aplicar golpes, como a clonagem de chaves Pix, por 
exemplo. Muitas vezes, isso ocorre por meio de phishing, onde o usuário é 
enganado a fornecer informações sensíveis ou códigos de acesso. 

 
Já a clonagem de cartões é um problema antigo, mas que persiste. 

Criminosos utilizam dispositivos conhecidos como "chupa-cabra" em caixas 
eletrônicos ou até mesmo pequenos dispositivos em locais de pagamento para 
capturar informações dos cartões, incluindo números e códigos de segurança. 
Com esses dados em mãos, realizam compras ou saques indevidos. 

 
A prevenção é crucial nesse cenário. Para evitar golpes com Pix, é 

essencial não compartilhar informações pessoais ou senhas em mensagens 
suspeitas, validar sempre os dados das transações antes de confirmá-las e 
utilizar mecanismos de autenticação seguros, como chaves Pix aleatórias. No 
caso dos cartões, é importante verificar regularmente extratos, nunca perder de 
vista o cartão em estabelecimentos e evitar realizar transações em locais 
suspeitos. 

 
Além disso, estar sempre atento a possíveis sinais de atividades 

suspeitas, como movimentações não reconhecidas nas contas ou 
comportamentos estranhos nos dispositivos de pagamento, pode ajudar a 
detectar problemas mais cedo. 

 
As instituições financeiras também têm um papel fundamental na 

prevenção, investindo em tecnologias de segurança avançadas, monitoramento 
constante das transações e na educação dos clientes sobre práticas seguras no 
uso desses serviços. 

 
A conscientização e a adoção de medidas de segurança por parte dos 

usuários e das empresas são fundamentais para mitigar os riscos de golpes com 
Pix e clonagem de cartões, garantindo assim transações mais seguras e 
confiáveis para todos. 

 
No dia 05/12/2023 a Comissão Parlamentar de Inquérito da Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo, na pessoa de seu relator, Deputado Altair 
Moraes, apresentou relatório com diversas recomendações, requerimentos e 
encaminhamentos com a finalidade de mitigar os golpes envolvendo o pix e a 
clonagem de cartões. 

 
A maior iniciativa da CPI através de seu relatório final e a apresentação 

do presente Projeto de Lei que visa dar maior segurança à população. 
 
O relatório final, e por consequência este PL foi aprovado por 

unanimidade de seus membros, sendo assim se faz imperioso a presente 
propositura. 

 
Portanto, pelo mérito contemplado, pela pertinência da proposição e por 

perceber sensíveis benefícios, após sua introdução no mundo jurídico, 
conclamamos os nossos pares à sua aprovação. 

 
 

CPI Golpes com Pix e Clonagem de Cartões 
 

Aprovado o Voto do Relator, em 05 de dezembro de 2023 
a) Deputado Itamar Borges (Presidente)  
a) Deputada Maria Lúcia Amary (Vice-Presidente)  
a) Deputado Altair Moraes (Relator)  
a) Deputada Luiz Claudio Marcolino 
a) Deputada Marta Costa 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

Dr. Florisvaldo Fiorentino Júnior, para que este possa deliberar sobre 

ações de sua competência; 

 

h) Encaminhamento deste relatório final, acompanhado dos documentos 

pertinentes, à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários 

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, na pessoa do 

Deputado Major Mecca, Presidente da Comissão, para que este possa 

tomar as providência que entender necessárias; 

 

i) Publicação de Moção de Apoio ao Projeto de Lei 3055 de 2023 de autoria 

do Deputado Delegado Palumbo, em trâmite na Câmara dos Deputados. 

 

j) Encaminhamento de Ofício ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 

Deputados e aos líderes dos partidos com assento no Congresso 

Nacional, para que envidem todos os esforços necessários no sentido de 

combater os crimes financeiros, ademais, recomendar a destinação de 

emendas parlamentares às áreas de segurança pública, em especial na 

inteligência para criação de novas tecnologias capazes de identificar e 

combater os criminosos. 

 

k) Finalmente, apresentamos a proposta legislativa dos membros dessa 

Comissão Parlamentar de Inquérito, a ser votada no Plenário da 

Assembleia Legislativa, nos termos regimentais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei n.º       , de 2023 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
dos bancos e instituições 
financeiras a adotarem uma senha 
de pânico, bem como sistemas de 
geolocalização em aplicativos para 
dispositivos móveis. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
 
Artigo 1º - Esta Lei dispõe sobre melhorias na segurança dos aplicativos que 
acessem os serviços bancários em dispositivos móveis. 
 
Artigo 2º - Ficam obrigadas as instituições bancárias, financeiras e de 
pagamento, que operam serviços por meio de aplicativos para aparelhos de 
telefonia e outros dispositivos móveis, a instituírem uma senha de pânico. 
 
Artigo 3º - A senha de pânico deverá ser utilizada estritamente nos casos em que 
a vítima for obrigada a efetuar transações bancárias e financeiras aos 
criminosos. 
 
§ 1º - A senha de pânico consiste em um recurso pelo qual a vítima enviará um 
alerta direto à instituição bancária, financeira ou de pagamento de que está 
sofrendo algum tipo de atentado ou crime. 
 
§ 2º - As instituições bancárias, financeiras e de pagamento que receberem o 
alerta de pânico deverão imediatamente comunicar o evento às autoridades 
competentes para que então sejam tomadas as devidas providências. 
 
§ 3º - A senha não impedirá que o serviço solicitado pelo usuário seja realizado. 
 
Artigo 4º - O usuário que utilizar a senha do pânico ficará obrigado, no prazo de 
48 horas, a apresentar boletim de ocorrência, devidamente emitido pelo órgão 
competente, à instituição bancária, financeira ou de pagamento, com a finalidade 
de comprovação do crime suportado. 
 
§ 1º - As instituições bancárias, financeiras e de pagamento deverão 
disponibilizar canais de comunicação específicos para recebimento dos boletins 
de ocorrência a fim de que sejam tomadas as devidas providência. 
 
Artigo 5º - As instituições bancárias, financeiras e de pagamento ficam obrigadas 
a implementar serviços de geolocalização de dispositivos móveis do usuário que 
utilizou a senha de pânico. 
 
§ 1º - Ao utilizar a senha de pânico, o usuário comunicará que está sob situação 
de alto risco e autorizará o compartilhamento da geolocalização do seu 
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fim de prestar esclarecimentos sobre as denúncias envolvendo 
golpes com transação via pix e clonagem de cartões de crédito, bem 
como contribuir com os debates desta comissão: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000001976&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 26/09/2023 – 14:00 – Apreciar pauta e ouvir o Senhor João Henrique 
Martins, Coordenador do Centro Integrado e Comando e Controle 
(CICC) da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
o Senhor Walter Tadeu Pinto de Faria, Diretor Adjunto de Serviços 
da Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN), e o Senhor Ricardo 
de Barros Vieira, Vice-Presidente Executivo da Associação Brasileira 
de Cartões de Crédito e Serviços (ABECS), a fim de prestar 
esclarecimentos sobre as denúncias envolvendo golpes com 
transação via pix e clonagem de cartões de crédito, bem como 
contribuir com os debates desta comissão: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000002004&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 24/10/2023 – 14:00 – Apreciar pauta e realizar a oitiva do Senhor 
Pablo Bello, Diretor de Políticas Públicas para o o Whatsapp na 
América Latina, a fim de prestar esclarecimentos sobre as denúncias 
envolvendo golpes com transação via pix e clonagem de cartões de 
crédito, bem como contribuir com os debates desta comissão: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000002024&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 
 

 22/11/2023 – 14:00 - Proceder à Oitiva de membro do Ministério 
Público do Estado de São Paulo: 
 

https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000002037&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

7. Anexos 
 

 06/06/2023 – 14:30 - Eleição do Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000001857&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 20/06/2023 – 14:30 – Apresentar Plano de Trabalho e Apreciar Pauta: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000001880&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 27/06/2023 – 13:00 – Apreciar a pauta e tratar de demais assuntos de 
interesse da Comissão Parlamentar de Inquérito: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000001938&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 22/08/2023 – 14:00 – Apreciar a pauta e realizar a oitiva do Dr. Pedro 
Ivo Gricoli Iokoi, que prestará esclarecimentos sobre os crimes com 
a utilização de cartões de crédito e débito e crimes envolvendo 
transações efetuadas via pix: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000001961&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 12/09/2023 – 14:00 – Ouvir o Senhor Gustavo Martins dos Santos, 
Chefe Adjunto do Departamento de Supervisão Bancária (DESUP), 
do Banco Central do Brasil, a fim de conhecer e debater as ações 
realizadas e planejadas pela instituição na prevenção às fraudes: 
https://www.al.sp.gov.br/comissao/ata/?idAta=1000001960&comissao=1

000001044&legislatura=20 

 

 19/09/2023 – 14:00 - Ouvir o Senhor Luis Orsatti Filho, Diretor 
Executivo do PROCON-SP, e o Senhor Carlos Afonso Gonçalves da 
Silva, Delegado titular da divisão de crimes cibernéticos da PCSP, a 
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